INDICAÇÃO Nº 
1843
, DE 2006


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, em caráter de urgência, a formalização de convênio com a Prefeitura Municipal de Nova Granada visando ao repasse de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) para recapeamento asfáltico.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de pedido formulado pelo Senhor Prefeito de Nova Granada, e visa requerer do Governo do Estado que tome as providências necessárias para que aquela edilidade receba um aporte de recursos no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) para recapeamento de vias. Trata-se de um pequeno município, com 18.013 habitantes, integrante do Grupo 3 do IPRS, Índice Paulista de Responsabilidade Social, que não tem recursos para realizar tais obras, que visam a beneficiar toda a comunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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